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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

LEI Nº 4.657/2011
DÁ DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:


Art. 1º Fica denominada de “Travessa Mariana Guilhermina Pereira Raimundo”, a via pública localizada entre a Rua Ricardo Rodrigues de Barros, a Rua Brás Cubas e o viaduto da FEPASA, caracterizada pelo croqui que fica fazendo parte integrante desta.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 8 de julho de 2011.

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ CARLOS GOMES DE SÁ

PROCURADOR JURÍDICO

Registrada e publicada neste Departamento de Atos Oficiais e Documentos, na data supra.-
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ZILDA MARQUES C. MIRANDA
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